
 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA 

PRAÇA JOÃO ALBERTO ZANETI, S/Nº - CENTRO 

CEP: 78.548-000 – NOVA SANTA HELENA - MT 

TELEFONE: (66) 3523-1035 – FAX: (66) 3523-1036 

E-MAIL: prefeitura@novasantahelena.mt.gov.br 

 

 
PORTARIA N° 402/2020 

 
“Designa Comissão de Administração de bens Patrimoniais da Prefeitura 

Municipal de Nova Santa Helena/MT, para zelar pelos bens patrimoniais do 

Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Nova Santa 

Helena/MT, SANTA HELENA PREVI.” 

 
  

A Sr.ª Terezinha Guedes Carrara, Prefeita Municipal de Nova Santa Helena, 

Estado de Mato Grosso, no usa das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, e 

Considerando a necessidade da instituição de comissão para zelar pelos bens 

patrimoniais do SANTA HELENA PREVI; 

Considerando a inexistência de pessoal lotado na unidade administrativa do 

SANTA HELENA PREVI; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Adotar a Comissão de Administração de Bens Patrimoniais nomeada pela 

Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso, Portaria 364/2020, para 

fazer o levantamento de todos os bens do SANTA HELENA PREVI, sua avaliação e se 

necessário declará-los inservíveis. 

 
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
                                          
  Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Santa Helena, Estado de 
Mato Grosso, em 08 de dezembro de 2020. 
 

 
 

TEREZINHA GUEDES CARRARA 
Prefeita Municipal 

 
 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE.  
Publicado e afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período de 08/12/2020 08/01/2021. 
           

 
 


